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RESOLUÇÃO CSPGE N.º 02, de 11 de DEZEMBRO de 2019.

Aprova o Regulamento do Concurso Público para Ingresso na Car-
reira de Procurador do Estado da Paraíba, e dá outras providências. 

O CSPGE (CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO), no uso das atribuições constitucionais e legais, sobretudo as conferidas pelos incisos VI e XI 
do artigo 8º, e pelo §1º do art. 18, todos da Lei Complementar n.º 86, de 1º de dezembro de 2008; e

CONSIDERANDO o Ato Governamental nº 2.657, de 30 de setembro de 2019;
RESOLVE, editar a presente resolução nos termos seguintes:
Art. 1º. Fica aprovado, nos termos do Anexo a esta Resolução, o Regulamento do 

Concurso Público para Ingresso na Carreira de Procurador do Estado da Paraíba.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
SALA DAS SESSÕES DO CSPGE, em 11 de Dezembro de 2019, 131º da Procla-

mação da República.

- ANEXO I -
REGULAMENTO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO 

PARA INGRESSO NA CARREIRA DE PROCURADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

Seção I
Das Disposições Iniciais

Art. 1º. O Concurso Público para Ingresso na Carreira de Procurador do Estado da 
Paraíba, doravante simplesmente “Concurso”, será regido pelo disposto no presente Regulamento, sem 
prejuízo do disposto na legislação estadual, conforme as normas e disposições a seguir.

§1º. O Concurso será realizado pela PGE-PB (Procuradoria Geral do Estado da Para-
íba), com participação da OAB-PB (Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Paraíba), e através da 
Comissão do Concurso Público, instituída pelo Ato Governamental nº 2.657, de 30 de setembro de 2019.

§2º. Resguardadas suas áreas próprias de atuação, são unidades com poderes delibe-
rativos e executivos de atos relacionados ao Concurso:

I – o CSPGE (Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado);
II – a Comissão do Concurso Público;
III – a Instituição Organizadora; e
IV – a Banca Examinadora.
§3º. As unidades deliberativas poderão adotar resoluções, ofícios, requisições, provi-

mentos e expedir editais para atender aos objetivos deste regulamento ou para dispor sobre casos omissos.
§4º. É vedada a participação de candidato que seja parente consanguíneo ou afi m, 

em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, bem como cônjuge ou companheiro, daquele que, após a 
publicação deste Regulamento, seja:

I – membro da Comissão do Concurso Público;
II – membro da Banca Examinadora; e
III – autoridade que, sem arguir impedimento, subscreva decisão relacionada ao Con-

curso, como Conselheiro do CSPGE ou Membro da Instituição Organizadora.
§5º. A infração ao disposto no parágrafo anterior:
I – será verifi cada pela Comissão do Concurso Público de ofício, ou por provocação 

formal de qualquer interessado ou do Ministério Público;
II – não prejudicará a continuidade do certame, nem as nomeações dos demais candidatos;
III – importará:
a) na exclusão do candidato parente, em qualquer fase do Concurso, e no impedimen-

to à eventual nomeação; e
b) na apuração da responsabilidade do agente público.
§6º. Não é vedada a presença de qualquer cidadão, inclusive o membro impedido, 

em sessões deliberativas públicas, bastando, no último caso, fi car consignada a abstenção de voto pelo 
impedimento. 

Art. 2º. Compete à Comissão do Concurso Público:
I- sugerir cronograma com datas prováveis de cada etapa;
II- prestar informações acerca do concurso;

III- acompanhar a realização das etapas do concurso;
IV- auxiliar na resolução de questões inerentes ao concurso público;
V- julgar os recursos e impugnações;
VI- elaborar o programa do Concurso, conforme o art.19 da Lei Complementar nº 

86, de 1º de dezembro de 2008;
VII- decidir os casos omissos neste regulamento.
Art. 3º. As atividades materiais de organização, planejamento, execução e acompa-

nhamento do Concurso serão contratados com Instituição Organizadora especializada.
Parágrafo único. A instituição referida neste artigo comprovará, como experiência 

mínima, a realização de 9 (nove) ou mais concursos públicos, sendo:
I – 03 (três), pelo menos, para cargos de Procurador do Estado ou do Distrito Federal;
II – 03 (três), pelo menos, para cargos de Procurador de Município;
III - 03 (três), pelo menos, para cargos de advocacia pública das carreiras integrantes 

da AGU (Advocacia-Geral da União).
 Art. 4º. As atribuições do cargo de Procurador do Estado da Paraíba são aquelas 

previstas no art. 132 da Constituição da República, e as previstas na Lei Complementar nº 86, de 2008.

Seção II
Da Inscrição e dos Requisitos

Art. 5º. A inscrição para o concurso público fi cará aberta, no mínimo, durante 30 
(trinta) dias contínuos, a partir da sua publicação em Diário Ofi cial do Estado.

§1º. A publicação do edital será feita integralmente ou por extrato, com antecedên-
cia mínima de 5 (cinco) dias úteis para início do prazo de inscrição.

§2º. Observado o art. 21, caput e seu §2º, da Lei Complementar nº 86, de 2008, são 
requisitos exigidos para a inscrição:

I – ser brasileiro;
II – ter concluído o curso de bacharelado em Direito, em Faculdade ofi cial ou re-

conhecida no país;
III – comprovar quitação ou isenção do serviço militar; e
IV – estar em gozo dos direitos políticos e quite com as obrigações eleitorais.
Art. 6º. A inscrição, uma vez homologada, habilitará o candidato a participar do 

concurso e implicará aceitação de regras, normas, critérios e condições deste Regulamento, do Edital 
do concurso e de editais subsequentes.

Art. 7º.  Os procedimentos para inscrição constarão do Edital de abertura do con-
curso público, inclusive no que se refere à taxa de inscrição.

§1º. Os casos de isenção constarão do Edital de Abertura.
§2º. São isentos da taxa de inscrição:
I – o portador de Carteira de Doador de Sangue, ou documento análogo, que tenha 

feito, no mínimo, três doações nos doze meses anteriores à publicação do Edital de Abertura do Con-
curso (Lei Estadual nº 7.716 de 28 de dezembro de 2004);

II – o doador de medula óssea cadastrado nos hemocentros estaduais, desde que 
apresente, no ato de inscrição, documento expedido pela Unidade Coletora (Lei Estadual nº 11.213, 
de 2 de outubro de 2018;

III – o candidato que, na inscrição, comprove preencher os requisitos do art. 1º da 
Lei Estadual nº 11.501, de 8 de novembro de 2019.

Art. 8º.  A homologação da inscrição será divulgada em edital específi co.
Art. 9º. A posse no cargo se submete à comprovação dos requisitos exigidos para 

inscrição e ainda o seguinte:
I- ser aprovado nas vagas;
II- ser nomeado na ordem de classifi cação;
III- ser advogado, com inscrição ativa na OAB-PB, conforme art.3º da Lei Federal 

nº 8.906, de 4 de julho de 1994;
IV- possuir idoneidade moral;
V - não registrar antecedentes criminais; 
VI - gozar de plena higidez física e mental, ressalvada, sendo o caso, a limitação 

referida pelo candidato que se classifi que PCD (Pessoa Com Defi ciência).
§1º. O candidato aprovado, ao ser nomeado, será comunicado pessoalmente por 

correspondência dirigida ao endereço informado ao sistema da Instituição Organizadora; 
§2º. A Comissão do Concurso Público divulgará em Edital próprio a relação de do-

cumentos comprobatórios dos requisitos deste artigo, que serão exigidos para efeito de posse.
Art. 10. O concurso será válido pelo prazo de dois anos, contado da data de homo-

logação, permitida sua prorrogação por igual período mediante deliberação do Procurador Geral do 
Estado, ouvido o CSPGE.

Art. 11.  O subsídio do cargo de Procurador do Estado da Paraíba, de Segunda 
Classe (SEJ-303), é de R$ 15.014,34.

§1º. A jornada observará o disposto no art. 20 da Lei Federal nº 8.906, de 1994, e 

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO
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a Súmula nº 9 da CNAP (Comissão Nacional de Advocacia Pública) do Conselho Federal da OAB.
§2º. O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao titular de cargo em comissão 

ou função gratifi cada.

Seção III
Das Vagas

Art. 12. O Concurso destinar-se-á ao provimento de 12 (doze) cargos efetivos de 
Procurador do Estado da Paraíba, de Segunda Classe, codifi cação SEJ-303.

§1º Todas as vagas previstas no caput serão preenchidas até o término do prazo de 
validade do concurso, considerada eventual prorrogação. 

§2º O cargo será considerado provido, e a vaga defi nitivamente preenchida, com a 
posse do nomeado.

Art. 13. Às PCD (Pessoas Com Defi ciência) serão reservadas até 10% (dez por cento) 
das vagas oferecidas no Concurso Público, conforme o art. 1º da Lei Complementar Estadual nº 154, 
de 7 de maio de 2019.

§1º O percentual referido no caput será observado durante todo o período de validade 
do Concurso, sendo, ao fi nal da validade, desconsiderada eventual fração, a fi m de resguardar o limite 
previsto na lei estadual.

§2º Sempre que ocorrer o provimento de 9 (nove) cargos, o 10º (décimo) será provido 
conforme a ordem classifi catória dos candidatos que sejam PCD.

§3º O Edital de Abertura especifi cará a forma de comprovação da condição de PCD e 
os requisitos para concorrer às vagas reservadas.

Seção IV
Das Fases do Concurso

Art. 14.  São fases do concurso público:
I- Inscrição Preliminar;
II- Fase Objetiva;
III- Fase Subjetiva, dividida em:
a) Prova Dissertativa;
b) Prova Prática; e
IV- Fase de Prova de Títulos.
Art. 15. As fases do concurso são preclusivas, de modo que o candidato que não com-

parecer ou não for habilitado em qualquer uma delas fi cara excluído das seguintes.
§1º. Será ainda excluído do Concurso o candidato que:
I - do total de questões da Fase Objetiva, não contar com o mínimo de 70% de acertos;
II - do total de pontos da Fase Subjetiva, não atingir o mínimo de 60% da nota máxima.
§2º. Apenas os candidatos que atingirem a pontuação mínima na Fase Objetiva e, 

considerada a pontuação obtida nesta, fi gurarem entre os 180 (cento e oitenta) melhores classifi cados, 
terão corrigidas as provas da Fase Subjetiva, sendo:

I – 162 candidatos de ampla concorrência; e
II – 18 candidatos PCD.
§3º. Em todos os casos serão respeitados os empates da última classificação 

mínima exigida.
§4º. Ao fi nal do certame a Comissão do Concurso Público declarará os 12 (doze) can-

didatos aprovados e informará a relação de candidatos na composição da lista de espera.
Art. 16. Todas as etapas do concurso público terão resultados publicados no sítio da 

Instituição Organizadora do Concurso.
Art. 17.  As provas objetiva e subjetiva serão eliminatórias e classifi catórias, sendo a 

prova de títulos de caráter apenas classifi catório. 
§ 1º. Todas as provas serão elaboradas pela Banca Examinadora, observado o conteú-

do programático das disciplinas constantes do edital.
§ 2º. Nenhuma questão do certame poderá ser elaborada por pessoa que seja:
I – Procurador do Estado da Paraíba;
II – agente público lotado na PGE-PB;
III – membro da Comissão do Concurso Público, instituída pelo Ato Governamental 

nº 2.657, de 30 de setembro de 2019.
§ 3º. Para avaliar o conhecimento interdisciplinar do candidato, as questões poderão 

versar, simultaneamente, sobre mais de uma disciplina constante do conteúdo programático.
§4º. As fases objetiva e subjetiva serão realizadas na mesma data.
Art. 18. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas, independentemente 

do motivo da ausência do candidato.
§1º. É proibida a aplicação de provas em locais ou horários diversos dos estipulados 

previamente pela Organização do Concurso.
§2º. As provas serão aplicadas exclusivamente no Município de João Pessoa, Capital 

do Estado da Paraíba, em locais previamente divulgados na forma prevista em Edital.

Art. 19. Caberá aos candidatos o acompanhamento da confi rmação de sua inscrição, 
datas e locais de provas, bem como de todos os avisos referente às atividades e exigências do concurso 
através do sítio da Instituição Organizadora do Concurso.

Seção V 
Da Fase Objetiva

Art. 20. A Fase Objetiva se constitui em prova de caráter eliminatório e classifi cató-
rio, que conterá, preferencialmente, 100 (cem) questões objetivas de múltipla escolha, com 05 (cinco) 
alternativas (A, B, C, D e E), sendo apenas 01 (uma) correta, valendo 01 (um) ponto para cada questão, 
totalizando 100 (cem) pontos, versando sobre os conteúdos programáticos constantes do Edital.

§ 1º A nota total da Fase Objetiva será a soma dos pontos obtidos.
§ 2º A prova da Fase Objetiva abrangerá as seguintes matérias jurídicas:
I - Direito Constitucional (20 questões);
II - Direito Administrativo (20 questões);
III - Direito Tributário (15 questões);
IV - Direito Processual Civil (20 questões);
V - Direito Civil (10 questões);
VI - Direito do Trabalho e Processual do Trabalho (05 questões);
VII - Direito Ambiental (05 questões);
VIII - Direito Financeiro (05 questões).
Art. 21. Na Fase Objetiva, não será permitida nenhum tipo de consulta, nem posse de 

nenhum material ou legislação.
Art. 22. Será considerado aprovado na Fase Objetiva o candidato que cumprir os 

requisitos mínimos para ter corrigidas suas provas da Fase Subjetiva, sendo reprovados os demais. 

Seção VI 
Da Fase Subjetiva

Art. 23. A Fase Subjetiva, de caráter classifi catório e eliminatório, valerá até 100 
(cem) pontos, sobre os seguintes temas:

I - Direito Constitucional;
II - Direito Administrativo;
III - Direito Tributário;
IV - Direito Processual Civil; e
V - Direito Civil.
§1º.  Fase Subjetiva, é dividida em:
I - Prova Dissertativa; e
II - Prova Prática.
§2º. A Prova Dissertativa valerá até 60 (sessenta) pontos, e conterá questões discursivas. 
§3º. A Prova Prática valerá até 40 (quarenta) pontos, e consistirá na análise de caso 

prático e redação de uma peça jurídica, um ato processual, ou um parecer.
Art. 24. Será também objeto de avaliação na Fase Subjetiva a correção do uso do 

padrão culto da língua portuguesa, técnica redacional, coesão e argumentação.
Art. 25. Na prova subjetiva, poderá haver consulta à legislação, sendo vedado o uso de:
I- obras doutrinárias, modelos de peças ou atos jurídicos;
II- legislação anotada ou comentada;
III- anotações marginais, observações, rasuras, ou qualquer tipo de lembrete, ressalva-

dos  sublinhados e destaques por caneta “marca texto”.
Parágrafo único. O material de consulta poderá ser vistoriado antes, durante e após a 

realização da Fase Subjetiva.

Seção VII 
Da Prova de Títulos

Art. 26. Serão considerados os seguintes títulos:
I- exercício de cargo de provimento efetivo de carreira de Advogado Público, de Ma-

gistrado, Membro do Ministério Público ou Defensor Público: 0,5 ponto por ano completo de exercício, 
limitado a 4,0 pontos;

II- exercício de outra atividade profi ssional de nível superior, em cargo efetivo da 
Administração Pública, com funções privativas de bacharel em Direito, excetuados os casos defi nidos 
no inciso I: 0,4 ponto por ano completo de exercício, limitado a 4,0 pontos;

III – nomeação, após aprovação em concurso público, para emprego cargo ou em-
prego de nível superior, excetuados os já utilizados como títulos nos demais incisos: 0,25 ponto por 
nomeação, limitado a 3,0 pontos;

IV - exercício de advocacia, nos casos não referidos nos incisos anteriores, compro-
vado através de certidões expedidas por cartório judicial: 0,25 ponto por ano completo de exercício, 
limitado a 4,0 pontos;
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

CONVOCAÇÃO                                          
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC, no uso de suas atribuições 
legais, em atenção ao que determina o art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988 – 
Matéria de Acumulação de Cargos Públicos, considerando que o Servidor é parte integrante de processo 
administrativo disciplinar por suposto acúmulo ilícito de vínculos públicos e, tendo por norte que teve 
a defesa administrativa apresentada indeferida, conforme o parecer n°009/2020/CEAC-SEAD, 
presente aos autos, RESOLVE:
CONVOCAR o Servidor Público Estadual, abaixo relacionado, para que no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, apresente OPÇÃO pelo(s) vínculo(s) empregatício(s) legalmente permitido(s), sob pena 
de prosseguimento do processo administrativo disciplinar, com envio à Comissão Permanente de 
Inquérito, que poderá ensejar a demissão do cargo ocupado ou cassação da aposentadoria e o con-
sequente ressarcimento dos valores recebidos indevidamente, com o respectivo Bloqueio Salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco 3 - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Avenida João da Mata, s/n – Bairro de Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone (83) 3208-9828

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01 19.043.458-9 170.989-5 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

Comissão Estadual de Acumulação de cargos
João Pessoa, 09 de janeiro de 2020.

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                            João Pessoa, 09 de janeiro de 2020.

Encaminhamos para o arquivo os processos administrativos abaixo relacionados, posto que os Servidores 
encontram-se com as situações regularizadas, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.
Sendo assim, verifi ca-se que o fato não mais contempla acumulação ilícita de cargos públicos, venci-
mentos ou proventos junto à Administração Pública Estadual.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 19.042.443-5 175.245-6 DAVID GLASIEL DE AZEVEDO MARINHO

02 19.043.457-1 168.545-7 GLEYDSON TORQUATO RANGEL

03 19.038.173-6 521.316-9 MÔNICA ISABEL ABRANTES LEITE

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

CONVOCAÇÃO

ATOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS MINERAIS DA PARAÍBA
CDRM/PB

CNPJ Nº 09.307.729/0001-80

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convocamos os Senhores Acionistas a comparecerem a ASSEMBLEIA GERAL  EXTRAORDINÁ-
RIA a realizar-se às 10:00 horas do dia 22 de janeiro de 2020, na sede da sociedade, situada à Avenida 
Assis Chateaubriand nº 2630, Bairro do Tambor, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) destituição do senhor Francisco das Chagas Ferreira, 
como liquidante da CDRM, conforme Ato Governamental 3.189, publicado no Diário Ofi cial do 
Estado de 23 de dezembro de 2019; b)nomeação do liquidante Fábio Andrade Medeiros, desig-
nado por sua Excelência, o Governador do Estado da Paraíba, através do Ato Governamental nº 
3.190 publicado no Diário Ofi cial do Estado de 23 de dezembro de 2019. A presente convocação está 
de conformidade com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e o Estatuto Social da Empresa.

Campina Grande, 08 de janeiro de 2020.
FÁBIO ANDRADE MEDEIROS

Procurador-Geral do Estado

Companhia de Desenvolvimento 
de Recursos Minerais da Paraíba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

NOTIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC, no uso de suas atribuições 
legais e em atenção ao que determina o art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988 
– Matéria de Acumulação de Cargos Públicos, RESOLVE:
NOTIFICAR a Servidora Pública Estadual, abaixo relacionada, para que no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, apresente defesa ou opção pelo(s) vínculo(s) legalmente permitido(s), sob pena de pros-
seguimento do Processo Administrativo Disciplinar, no RITO SUMÁRIO, com bloqueio salarial.
E ndereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco III - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Avenida João da Mata, S/N– Bairro: Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone: (83) 3208-9828

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 20.000.444-1 074.587-1 INALDA FERNANDES DE LIMA MACEDO

            João Pessoa, 09 de janeiro de 2020.
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

Secretaria de Estado
da Administração

NOTIFICAÇÃO

V – título de Doutor em Direito, devidamente reconhecido pelo MEC, com atribuição 
de 1,5 pontos, limitado a 3,0 pontos;

VI – título de Mestre em Direito, devidamente reconhecido pelo MEC, com atribuição 
de 1,00 ponto, limitado a 2,0 pontos;

VII – título de especialista (pós-graduado) em Direito, reconhecido pelo MEC, em 
curso com duração mínima de 360 horas, com atribuição de 0,5 ponto, limitado a 1,0 ponto.

Art. 27. Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos neste regula-
mento, nem aqueles remetidos fora do prazo estabelecido no edital de convocação para sua apresentação.

Parágrafo único. A Comissão do Concurso Público poderá, de ofício, investigar a legi-
timidade dos títulos, de outros documentos apresentados, bem como a reputação de qualquer candidato, 
bem como requisitar informações de qualquer órgão público ou particular que mantenha cadastro público.

Art. 28. A nota da prova de títulos será o resultado da soma das pontuações atribuídas 
aos títulos apresentados.

Parágrafo único. A soma dos títulos não poderá exceder o total de 6,0 (seis) pontos.

Seção VIII
Das Disposições Finais

Art. 29. O Edital de Abertura poderá prever outras proibições e casos de exclusão de 
candidatos, ainda que não previstos neste Regulamento, mormente em decorrência da experiência de fatos 
ocorridos em concursos anteriores ou similares, sempre objetivando a regularidade e lisura do certame.

§1º. As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata.
§2º O não comparecimento do candidato a qualquer uma das provas acarretará sua 

eliminação do concurso.
§3º Não será permitida a entrada de candidatos nos locais de prova portando armas 

de fogo ou armas brancas.
Art. 30. A nota fi nal dos candidatos habilitados será igual à somatória da pontuação ob-

tida na Fase Objetiva, da pontuação obtida na Fase Subjetiva, e da pontuação na Fase de Prova de Títulos.
Art. 31. Em qualquer caso, havendo empate, terá preferência, sucessivamente, o can-

didato que:
I – contar com idade mais elevada, conforme o parágrafo único do art. 27 da Lei Fe-

deral n° 10.741 de 1º de outubro de 2003;
II – obtiver a maior nota na Fase Subjetiva;
III – obtiver a maior nota na Fase Objetiva.
Parágrafo único. Para os fi ns do inciso I do caput, serão considerados os anos, meses 

e dias de vida.
Art. 32. O Concurso será válido pelo prazo de 2 (dois) anos, contados da data de sua 

homologação fi nal, permitida sua prorrogação por igual período. 
Art. 33. Os casos eventualmente omissos neste Regulamento serão resolvidos pela 

Comissão do Concurso Público.
Art. 34. O presente Regulamento entra em vigor na data da sua publicação.


